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    Nota do Autor




    Esta obra tem como objetivo determinar, delinear e consolidar com alguma precisão, ainda que inicial, a partir do quadro normativo da União Europeia, em função do vanguardismo regulatório em questões digitais, os contornos do Direito Público Digital, um domínio jurídico emergente a partir da revolução digital dos tempos atuais, voltado à compreensão e regulação dos poderes e atores da esfera pública on-line, especialmente o cariz de interesse público que as grandes empresas de tecnologia assumiram no ciberespaço, atraindo um olhar especial do direito público.




    O trabalho foi desenvolvido enquanto investigador bolsista no âmbito do Lisbon Public Law Research Centre, renomado instituto de pesquisa português vinculado à Faculdade de Direito na Universidade de Lisboa, sob a coordenação do Professor Doutor Domingos Soares Farinho, a quem expresso minha profunda gratidão pela orientação criteriosa e pelo estímulo intelectual constante ao longo desta jornada.




    A proposta aqui apresentada parte do reconhecimento de que as transformações tecnológicas em curso desafiam as categorias tradicionais do direito público, exigindo uma reflexão teórica e normativa renovada, capaz de enfrentar questões como limitação de poder de entidades privadas, respeito aos direitos fundamentais, regulação da inteligência artificial, a proteção de dados pessoais e a redefinição das esferas pública e privada no espaço digital.




    Nesse sentido, iniciamos a construção da pesquisa a partir da percepção da mutação da esfera pública tradicional, para esfera pública digital, onde a informação é sinônimo de poder e como as empresas de tecnologia exercem papel central na dinâmica da informação – e do poder-; para, em seguida, demonstrar como a União Europeia vem regulando o ciberespaço, a partir de um recorte daquelas legislações com maior impacto e repercussão, para, em seguida, extrair uma série de princípios que constatam um direito público ligado ao universo digital.




    Embora consciente da natureza dinâmica e em construção desse campo, espero que esta obra possa contribuir para o amadurecimento do debate jurídico e institucional em torno de uma construção de um direito público digital, especialmente europeu e da afirmação de garantias públicas eficazes na era da informação.




    Ao leitor, deixo o convite à crítica construtiva e ao diálogo, elementos essenciais para o desenvolvimento de qualquer novo ramo do saber jurídico.




    Boa leitura!


  




  

    Prefácio




    O desafio da conceptualização jus-científica do direito digital da União Europeia:




    O ser humano assumiu no século XXI a sua condição de cidadão do mundo digital. A tecnologia vem possibilitando – e irá possibilitar cada vez mais! – que os seres humanos vivam através de dispositivos que permitem a extensão das suas capacidades sensoriais e cognitivas. Infelizmente, essas mesmas tecnologias também podem levar a uma vivência de sentido inverso, em que a condição humana se vê limitada na sua experiência e reflexão sobre o mundo, progressivamente enclausurado num reduzido reduto artificial. Por isso mesmo podemos dizer que neste primeiro quartel do século XXI o ser humano assumiu plenamente a sua condição como cidadão do mundo digital, com tudo o que isso tem de bom e de mau.




    O Direito associou-se, naturalmente, desde o início, a esta nova condição do ser humano. Assim que o humano começou a digitalizar-se, o digital começou a juridificar-se. Nem podia ser de outro modo: se o Direito é uma das mais importantes formas de regulação das condutas humanas, onde o ser humano for, o Direito irá. A questão que se coloca, e sobremaneira aos juristas, é: que desafios coloca o ambiente digital à regulação das condutas humanas? A esta pergunta os poderes jurídico-políticos, mais ou menos democráticos, têm dado respostas distintas e não tem faltado quem note, nestas diferentes formas de regular o digital, um modo de traduzir uma forma de estar no mundo.




    Anu Bradford, depois de ter cunhado a expressão “Brussels Effect” a partir do título do seu primeiro livro, apresenta no seu segundo livro, “Digital Empires”, uma visão do mundo – e logo, também do mundo digital, dividida pelas perspetivas dos Estados Unidos da América, da China e da União Europeia. Sem dúvida que estes três sistemas jurídicos – não ignorando que são, também, importantes potências geopolíticas – são aqueles que mais têm contribuído para a regulação jurídica do digital. Ora porque contribuem com as tecnologias que promovem as condutas digitais que são juridicamente reguladas, ora porque avançam nessa regulação jurídica. Podendo mesmo falar-se, com Anu Bradford e muitos outros autores, em três modelos de regulação jurídica do domínio digital, que, com maiores ou menores variações, se repercutem pelo mundo.




    Enquanto corpus normativo, o Direito da União Europeia é, provavelmente, o mais desenvolvido mas, sobretudo, o mais deliberado. Esta abordagem deliberada (e deliberativa!) da UE, de construção de um direito digital da União como modo de concretizar o Estado de Direito no que diz respeito às políticas públicas no domínio digital é, em minha opinião, a marca-de-água do modelo da União Europeia.




    A abordagem sistémica do digital no plano político foi traduzida no plano jurídico pela construção de um verdadeiro subsistema de direito digital. Mas essa tradução, não obstante a perspectiva deliberada, não deixa de ser uma tradução e como tal deve recordar-nos que o direito digital da União Europeia é o resultado, por mais formal e deliberado que possa parecer, de uma tarefa originalmente política, protagonizada por cidadãos, grupos de interesse, empresas políticos e todo um conjunto de sujeitos que, mais do que ignorarem preocupações de coerência e rigor jurídicos, estão preocupados com outras dimensões das condutas que caberá, ao Direito, finalmente regular. Esta evocação serve para recordar-nos que o direito digital da União Europeia, como qualquer sistema jurídico, não obstante a sua maior ou menor aparência de consistência formal e sistémica é sempre um sistema à espera que os intérpretes especializados – os juristas – o analisem, o critiquem, o reconstruam. O desafio que o jurista Felipe Müller, em boa hora!, resolveu abraçar foi exatamente esse.




    Existe um subsistema jurídico que podemos designar por direito digital (ou do meio digital) da União Europeia? Existe, o que é diferente, um ramo do direito, que estuda, desde logo dogmaticamente, este subsistema jurídico? E se forem afirmativas as respostas às duas perguntas precedentes, existirá um direito público digital da União Europeia?




    As perguntas a que Felipe Müller pretende responder são as perguntas originais do Direito, aplicadas ao domínio digital, no contexto de um sistema jurídico específico. São as questões importantes que nos obrigam a pensar o Direito ao mesmo tempo que pensamos um domínio específico das condutas humanas. Felipe Müller interessa-se sobretudo pela questão de saber se existe um direito público digital da União Europeia, enquanto ramo autónomo do Direito, que tem como objeto um subsistema normativo ao qual é possível reconhecer características unificadoras.




    Para responder a esta pergunta Müller mergulha na questão de saber como se reconhece ou determina um ramo do direito e se a summa divisio, entre Público e Privado, faz sentido neste contexto. A investigação leva-o a estudar as características que este subsistema normativo apresenta em busca de princípios próprios, que justifiquem a designação direito (público) digital da União Europeia. São identificados os principais conjuntos normativos que formam este subsistema, onde encontramos o incontornável Regulamento Geral sobre Dados Pessoais, o mais recente Regulamento dos Serviços Digitais e o seu Regulamento irmão, o Regulamento dos Mercados Digitais, e o ainda a entrar em vigor, à data deste escrito, mas já famoso mundialmente, o Regulamento de Inteligência Artificial.




    Estes e outros conjuntos de enunciados normativos são analisados com argúcia e engenho, permitindo que o Autor recolha elementos importantes para uma reconstrução do subsistema normativo digital da União Europeia, através de princípios jurídicos que procura explicitar, explicar e defender. É sobretudo no que designa por “Princípios Específicos de Direito Público Digital” (ponto 3.2.) que o trabalho de Felipe Müller representa um contributo muito relevante para o estudo da ciência do direito digital da União Europeia, combinando a análise da dimensão normativa com uma reflexão sobre a dimensão descritiva do Direito. Identificando dezanove princípios específicos do Direito Digital e como tal abrindo o flanco para muitos debates e reflexões ulteriores, este núcleo dogmático do trabalho de Müller problematiza o tema e incentiva-nos a responder, a refletir e a buscar posições próprias a partir das quais possamos dialogar, em bom nível, com as propostas do Autor.




    Mesmo que discordemos da identificação, da descrição ou da autonomia de alguns destes princípios específicos, o modo como são apresentados e explicados, obriga-nos a pensar no tema e a arrumar as nossas próprias ideias. A este respeito, Felipe Müller ensaia um excurso sobre o papel do ativismo judicial na criação e definição do direito público digital, numa interessante análise do carácter pretoriano do direito digital da união europeia, onde avulta a figura do Tribunal de Justiça da União e alguma da sua jurisprudência seminal nesta província.




    Reconheça-se ou não a existência de um direito (público) digital da União Europeia, a presente obra coloca questões importantes sobre esta dimensão jurídica, fazendo uma defesa sustentada deste novo ramo do Direito. Aspetos como a abordagem regulatória transversal do direito digital da União e a presença ubíqua (e, como tal, horizontal) dos Direitos Fundamentais neste domínio, são contextualizados, explorados e apresentados como argumentos em favor desta construção científica.




    Os elementos constituidores do que seja o direito digital da União Europeia são, além do mais, um desafio à análise comparada não apenas com os outros modelos que vêm sendo identificados, mas com as produções legislativas e judiciais que encontramos em vários países que ensejam desenvolver uma adequada regulação jurídica do meio digital. Estes elementos constitutivos, conformados por Felipe Müller a partir da delimitação de princípios jurídicos com aptidão para assegurar a coerência interpretativa e aplicativa de que o direito digital carece, são elementos decisivos para se atingir uma boa regulação das condutas humanas propiciadas por novas tecnologias e novos ambientes.




    Um repto desde logo à reflexão teórica, mas também com inúmeras vantagens ao nível do enriquecimento da argumentação prática aquando do manejo jurídico dos temas digitais, algo que no mundo atual é cada vez mais quotidiano. Por estas razões, a obra de Felipe Müller merece atenção e estudo.




    Lisboa, 17 de abril de 2025.




    Domingos Soares Farinho




    Licenciado e Doutorado em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Professor auxiliar da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Membro do Instituto de Ciências Jurídico-Políticas (ICJP) da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Investigador Principal do Centro de Investigação de Direito Público (CIDP)


  




  

    Introdução




    Numa leitura clássica, o Direito é uno e insuscetível de divisão, pois seus elementos se encontram em constante relação de hierarquia ou coordenação, dentro de um sistema que deve ter o máximo de harmonia e unidade. Todavia, falamos em ramos do Direito como criações da própria Ciência Jurídica, que sistematizam, organizam e classificam metodologicamente algumas áreas de interesse de estudo, com suas semelhanças e similitudes, para melhor compreender o fenômeno sob análise.




    Esse recorte metodológico, para agrupar determinados ramos da ciência jurídica, leva-nos a uma divisão importante e antiga, que remonta aos tempos romanos do famoso jurista Ulpiano: a summa divisio.




    Summa divisão, pois, por muito tempo foi classificada como a mais verdadeira e única separação do Direito, qual seja, em direito público e privado, de sorte que o modo de ser do Estado romano, como normas de organização política e religiosa, estaria afetado ao direito público, enquanto as demais normas de interesse privado estariam compreendidas pelo direito privado.




    Atualmente, por público, podemos seguir o entendimento de que são todas as matérias de Direito que estejam sob o regime jurídico público, nomeadamente sob a égide de um elenco de princípios comuns, cuja aplicação se amolda com precisão às questões públicas, especialmente aquelas elencadas no quadro constitucional, como, por exemplo, as afetas à limitação de poder, os direitos fundamentais e a organização do Estado, ou seja, questões relevantes que dizem respeito à esfera pública de determinada sociedade.




    Lado outro, não podemos nos cegar às transformações que a tecnologia vem proporcionando, sobretudo nas últimas décadas, e todas as implicações que tal avanço promovem nas esferas públicas supracitadas, a saber: os impactos em direitos fundamentais, nas relações de poder e na organização estatal. Assim, enfrentamos os desafios trazidos pelas inovações do universo digital, chamada comumente de 4ª Revolução Industrial ou Capitalismo de Vigilância, e buscamos compreender o papel do Direito - especialmente o de cariz público - na nova esfera digital, exercida notadamente em redes sociais e plataformas digitais.




    Dessarte, delimitar o que seria o domínio do direito público digital perpassa, essencialmente, por entender a nova esfera pública digitalizada e suas características, substancialmente o balanço de poder entre os novos players desse espaço, bem como as respostas constitucionais aos desafios do ciberespaço, tais como os econômicos e políticos, sem olvidar, contudo, da tutela dos direitos e garantias fundamentais mais atingidos nesses ambientes, como a privacidade, a proteção de dados, a igualdade e a liberdade.




    Logo, compete a esta investigação traçar com alguma precisão balizas que habilitem a compreensão de um direito público marcadamente digital, com nuances próprias e contorno autônomo. Para tanto, após olhar para os fatos socais como estão apresentados na esfera pública moderna e on-line, torna-se imperioso extrair normas jurídicas, seja através da lei estrita ou de princípios, que se amoldam sobremaneira aos desafios do Direito na ágora digital.




    Por isso, optamos lançar um olhar para o quadro-legal da União Europeia, tendo em vista sua vanguarda regulatória e referencial aos demais países do globo, como um ponto de partida para o desenvolvimento desta investigação, observando-se o que está sendo regulado e de que forma, nomeadamente, via análise de diplomas com maior impacto factual no cotidiano da União, como (i) a Carta de Direitos Fundamentais da União Europeia; (ii) o Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD); os recentes (iii) regulamentos para os serviços e mercado digitais (DAS/DMA), sem falar do próprio (iv) Regulamento sobre Inteligência Artificial (AI ACT).




    Dado isso, buscaremos tecer notas introdutórias sobre a existência de um possível domínio de Direito Público Digital, a partir da compreensão do novo espaço público digital e as forças de poder exercentes nesse locus para, em seguida, compreender as principais normas oriundas da União Europeia, dada sua caraterística de vanguardismo na regulação, e como elas têm contribuído para delimitar e robustecer o surgimento do Direito Público Digital.


  




  

    01.




    A Esfera Pública Digital




    O fenômeno social, econômico, político e jurídico pelo qual estamos a atravessar pode ser denominado de algumas alcunhas, as mais aceitas e utilizadas são sociedade digital, sociedade da informação e sociedade algorítmica, podendo ser percebida com um paralelo da evolução das fases do capitalismo que se baseia fortemente no valor atribuído a uma matéria-prima especial: a informação.




    Não obstante, interessante entender o panorama resumido de como se chegou a este estágio atual de coisas. Para tal intuito, faz-se necessário retornar, ao menos, ao início da era capitalista. Brevemente, a história do sistema capitalista é faseada com base em três etapas: (i) comercial; (ii) industrial e (iii) financeira e, para a correspondente era digital atual alguns autores afirmam existir uma quarta fase: o “Capitalismo Informacional” — termo desenvolvido por Manuell Castells (1999), em sua obra “A sociedade em rede”.




    A atual fase também é chamada de “Capitalismo da Vigilância” ou de “Quarta Revolução Industrial” por focar em tecnologias para automação e troca de dados, utilizando-se os recém-criados sistemas ciber-físicos, internet das coisas (IoT), inteligência artificial (IA), machine learning (ML), deep learning (DL), fake news, computação em nuvem (cloud), etc. Logo, o foco da “Quarta Revolução Industrial” é a melhoria da eficiência e da produtividade dos processos de troca de informação ou dados, segundo a Socióloga Shoshana Zuboff (2020).




    Para Manuell Castells (1999), essa nova economia surge no final do século XX levada pelas mudanças tecnológicas e de transmissão de informação, que conferiu a base material indispensável para o seu nascimento. O alcance global e instantâneo da informação ao redor do mundo, portanto, proporcionou a disrupção para um novo modus vivendi on-line.




    Destarte, o professor Ricardo Campos (2022) nos alerta sobre a abrangência dessa nova era em que o mundo digital cria não apenas uma nova ordem de conhecimento, mas também uma nova ordem de cultura, ao decantar e depurar a antiga forma de conhecimento, que era orientada para organizações, substituindo a velha forma de economia, baseada na revolução industrial, prevalecente da metade do século XIX até ao século XX, por uma nova forma de economia, consubstanciada em dados e lastreada em plataformas.




    Esse ambiente viabiliza o surgimento de um maior protagonismo por parte de atores privados - detentores das tecnologias que norteiam a vida no espaço digital -, principalmente das grandes plataformas digitais, que passaram a ter considerável poder econômico, social e político e a exercer, inclusive, a normatização e a interferência em direitos fundamentais de utilizadores/usuários, especialmente aqueles atinentes à liberdade de expressão, autonomia privada, privacidade e proteção de dados pessoais.




    Em adição, presenciamos na última década um pernicioso modelo de negócios, baseado em utilização de algoritmos e dados pessoais para produzir perfilamento de utilizadores, objetivando direcionar marketing e assuntos de maior interesse à vista de entreter o usuário o maior tempo possível dentro da plataforma, -gerando maiores lucros -, o que acabou por desaguar em uma polarização política acentuada, resultando no malbaratamento dos princípios do Estado de Direito e na erosão democrática ao redor do mundo.




    Esse ambiente on-line, portanto, delimitado e demarcado dentro das plataformas digitais e redes sociais, passaram a ser compreendidos como a “nova esfera pública” dos tempos modernos, onde não só os assuntos privados são debatidos, mas essencialmente os temas coletivos, que afetam a vida dos cidadãos. Não podemos olvidar que, somado a isso, temos a exponencial oferta de tecnologia em preços acessíveis, como podemos perceber em produtos como smartphones, que fizeram ampliar, sem precedentes, a participação popular em redes sociais e, por consequência, no espaço digital.




    Imperioso, contudo, entender primeiramente o que se entende por domínio público ou esfera pública, bem como sua evolução até o presente momento, com especial atenção à transferência de poder que ocorreu da figura do Estado para as empresas de tecnologia, nota marcante deste momento histórico.




    Segundo Kant apud Morais (2020), o Estado deveria ser, necessariamente, dirigido por uma vontade racional, traduzida numa relação de domínio caracterizada pela busca do bem comum, por leis justas e objetivas, acatadas por governante e governados e pela exclusão do arbítrio da violência injustificada, no exercício do poder de autoridade, de forma que deveria pertencer ao próprio Estado o monopólio da violência, justamente como via de estabilidade e paz entre os governados.




    É consabido, como aponta o professor Blanco de Morais (2020), que a necessidade da criação do Estado vem da ideia de proteger o indivíduo e possibilitar seu crescimento e desenvolvimento pessoal. Quando o Estado é cooptado por forças que antagonizam e desprezam as regras do jogo democrático, como ocorre na sociedade digitalizada, e passa a existir não mais para os objetivos democráticos, naturalmente há uma tendência à regulação e imposição do Estado de Direito.




    O professor Blanco de Morais (2020) afirma que ainda é o Estado o ente que detém, de forma mais perfeita, o monopólio do uso da força para fazer cumprir, junto das pessoas, individuais e coletivas, as regras que dele promanam. Esse vínculo de obediência prestada por uma comunidade humana a uma autoridade que nela impera reconduz à ideia de “domínio”, desenvolvida por Max Weber.




    Implica, pois, na suscetibilidade dos membros de um grupo determinado de obedecerem a comandos, gerais e específicos, manifestando um mínimo de vontade de acatar o poder da autoridade que os proferem. Logo, uma comunidade onde a autoridade não faça cumprir as suas decisões e impere recursivamente a desobediência, desagregar-se-á na anomia, divisão e violência, fazendo com que os indivíduos se valham erraticamente de seus interesses, particulares ou grupais, através da força, consoante Morais (2020).




    Prossegue Morais (2020) afirmando que, embora formalmente os Estados sejam domínios regidos pelo Direito, destaca-se nos dias de hoje, como paradigma de uma evolução civilizacional iniciada pelo movimento constitucionalista do século XVIII, um modelo de Estado regido pelo primado da Constituição, pela separação dos poderes, pelo princípio da submissão da Administração Pública à lei e pela salvaguarda dos direitos dos cidadãos através de Tribunais independentes, ou seja, trata-se do Estado de Direito.




    Entretanto, ante a modificação do paradigma social, político, econômico e jurídico, que se nota com o advento da sociedade da informação ou algorítmica, ocorre a transferência do tradicional domínio da esfera pública para as plataformas digitais, figurando esses atores privados como legítimos detentores de poder econômico1 - sem precedentes - e pautados por uma visão liberal de internet, na qual não existe muito apreço aos limites da Constituição.




    Para o jurista alemão Hoffmann-Riem (2021), a transformação digital desenvolveu-se inicialmente com base em estruturas ultrapassadas, incluindo a ordem anterior do Estado, da economia e da sociedade e, por sua vez, encontrou um sistema jurídico que se expandiu no curso do desenvolvimento histórico, como por exemplo o Direito Público nacional, o Direito Civil e o Direito Penal, incapaz de compreender e dar respostas às demandas do ciberespaço.




    Em vista da globalização dos desenvolvimentos, o Direito Europeu, o Direito Transnacional e o Direito Internacional também são afetados. Na medida em que o sistema legal contém competências e diretrizes para configurar a ordem social, o agora importante processo da transformação digital e seus resultados também são atingidos, razão pela qual a proteção pelo Direito deverá ser mais abrangente, englobando demais áreas científicas de todos os aspectos da vida social, vez que compõem a nova esfera pública:




    A necessidade de ajudar a moldar futuros desenvolvimentos por meio da lei afeta basicamente todos os usos possíveis das tecnologias digitais. A visão deve ser ampliada tanto em termos sócio-políticos, como jurídicos, ou seja, para incluir as oportunidades e os riscos da digitalização no Estado e na sociedade. (Morais, 2020, p.7)




    Assim, a esfera pública institucionaliza a relação entre indivíduos, democratizando e construindo a opinião pública, bem como assumindo a garantia de deveres e liberdades para os participantes, assentes na liberdade de comunicação dos seus intervenientes e nas consequências jurídicas, previamente delimitadas, de transbordamento dos limites do exercício das liberdades.




    Thomas Vesting (2021) preconiza que a formação da esfera pública é extremamente dependente das tecnologias disponíveis na sociedade para produzir e fazer circular informação social. Por conseguinte, a formação da esfera pública passou por diversas transformações, notadamente como as tecnologias da informação (TICs):




    A esfera pública liberal, por exemplo, caracterizou-se pela sua emancipação dos contornos centralistas da corte e pela nova estruturas impessoais garantidas pela dinâmica das grandes cidades oitocentistas século. Com o surgimento dos meios de comunicação de massa no século XX, a esfera pública começou a ter um contorno mais pluralista e orientado para o grupo, deixando de consistir essencialmente de indivíduos que estiveram em locais públicos para debates sobre temas gerais. Uma terceira fase, a atual, transformou a esfera pública centrada nos grupos em uma nova constelação gerada pela lógica algorítmica das redes sociais. (Vesting, 2021, p. 149. Tradução livre)




    Por isso, a formação de novos padrões legais para lidar com os efeitos negativos da nova esfera pública digital não pode mais ser guiado pelos padrões anteriores e deve se concentrar, em particular, em promover a auto-organização do setor tecnológico em questão.




    Para que isso funcione bem, Jack Balkin (2017) advoga que defensores dos princípios do Estado de Direito devem trabalhar em conjunto com as empresas de tecnologia para enfatizar a responsabilidade social destas na nova esfera pública digital, a fim de que percebam e aceitem seu papel central. Acrescente-se a isso a possibilidade de melhor acompanhar as inovações constantes que a indústria da tecnologia proporciona, tornando mais precisas a aderentes as normas regulatórias.




    Prossegue Thomaz Vestin (2021) mostrando que a esfera pública sempre se baseou em uma estrutura pluralística de grupo de interesses, porquanto o pressuposto da opinião é determinado por questões e contribuições de grupos sociais e organizações de interesse, tais como partidos políticos, organizações sociais, igrejas, sindicatos e mídia tradicional.




    Lado outro, como bem aponta o pesquisador João Tornada (2023), a democracia representativa não possui apenas natureza formal, mas também um viés material, de vontade do povo. Em outras palavras, a realização da vontade do povo não é tão somente a representação da vontade da maioria, nem sua correspondência com concepções, a priori, de justiça, mas o resultado de um processo dialético entre representantes e representados.




    Esse modelo discursivo deliberativo é baseado, por conseguinte, em um ideal de suposição de comunicação voltada para a obtenção de compromissos e consensos em torno do melhor argumento, legitimando, por via processual, soluções boas, justas e razoáveis. Nessa esteira, citando o jusfilósofo alemão Jürgen Habermas, conclui-se que, de acordo com a teoria da ação comunicativa, a lei só seria legítima se fosse produto de um processo deliberativo de discursivo livre e inclusivo, entre os tomadores de decisão e a opinião pública.




    Dessarte, João Tornada (2023) defende que não há legitimidade democrática sem uma esfera pública robusta, suficientemente ativa e dialógica para promover, por meio de procedimentos de discursos deliberativos, o escrutínio do poder, o livre desenvolvimento da personalidade dos cidadãos e sua autodeterminação política democrática.




    Portanto, as teorias da democracia discursivo-deliberativa estão associadas ao papel da sociedade civil (descentralizada por natureza), como o formador da “opinião pública em um diálogo constante com a classe política (tradicionalmente institucionalizadas), que ocorre em uma esfera pública aberta, robusta e plural, sendo que a mídia desempenha um papel extremamente importante no acompanhamento e escrutínio da atividade política, contribuindo para a formação da opinião pública e para o exercício do poder soberano, bem como na a criação de alternativas.




    Prossegue Tornada (2023) ensinando que, nas sociedades complexas, a esfera pública “consiste numa estrutura intermediária entre o sistema político e os setores privados, sendo o discurso público fator determinante para robustecer os assuntos políticos. Logo, o diálogo entre a sociedade civil e o poder institucionalizado depende de liberdades fundamentais assentes na ideia democrática de liberdade de expressão, autonomia privada e uma imprensa livre, crítica e engajada em um debate público crítico”, pois o Estado, obrigado a responder às questões colocadas pela opinião pública, passaram a utilizá-lo como bússola de moralidade e legalidade para suas ações.




    À evidência, o ciberespaço criou um ambiente fértil para uma esfera pública mais ampla, inclusiva, democrática e participativa do debate, no qual os discursos público e privado se combinam, transferindo o eixo da tradicional esfera pública analógica para a novel esfera pública digital.




    Soma-se a isso mais dois fatores imprescindíveis, a saber, o fato de a tecnologia estar cada vez mais acessível às pessoas e a democratização do acesso à informação. Assim, na nova esfera pública das plataformas digitais, um sem número de pessoas, com acesso à informação e tecnologias que permitem o seu compartilhamento, como smartphones, dialogam sobre tudo o que se possa imaginar, especialmente assuntos ligados à coletividade.




    Como consequência prejudicial desse ambiente, o excesso de informação - que leva à desinformação - e a manipulação mediante notícias falsas, percebeu-se uma tendência à polarização de opiniões, bem como o aumento do discurso de ódio e intolerância ao contraditório, notadamente em questões políticas.




    Nota-se que o modelo de negócio utilizado pelas big techs - baseado em dados e algoritmos, especialmente com o uso de profiling de utilizadores, a fim de mantê-los o maior tempo possível online, com sistemas de recomendação baseado unicamente no gosto e comportamento do usuário - contribuiu sobremaneira para esse estado de coisas.
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